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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

Vereadora Profa. Cida


PROJETO DE LEI Nº 85/2022
Denomina de Praça Candido Simpliciano de Oliveira a Praça Dr. Coronel João Borges, localizada no Distrito de Itajuru. 
O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica Denomina de Praça Candido Simpliciano de Oliveira a Praça Dr. Coronel João Borges, localizada no Distrito de Itajuru. 

Art. 2º – O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim como aos seus moradores.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 31 de novembro de 2022.                                                                  

Walmiral Marinho
Vereador 
[image: image1.jpg]
                                                                                          

JUSTIFICARIVA
O Sr. Candido Simpliciano de Oliveira, nasceu em 15 de março de 1906, homem responsável e bom pai de família, sempre gostou de ajudar as pessoas, dando terrenos e madeiras ao povo local para construção de suas casas, ajudou a construir  a igreja católica, plantou o famoso pé de manga na praça de Itajuru.
Sala das Sessões, 31 de novembro de 2022.         
Walmiral Marinho

Vereador 
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